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ENAP - Fundação Escola Nacional de Administração Pública. 
 
 
 
 

PORTARIA Nº 95, DE 03 DE AGOSTO DE 2009 
 

 
 
 

A DIRETORA DE GESTÃO INTERNA DA FUNDAÇÃO ESCOLA 
NACIONAL DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA – ENAP , no uso das atribuições que lhe 
confere o Estatuto aprovado pelo Decreto nº 6.563, de 11 de setembro de 2008, publicado no 
Diário Oficial da União de 12 de setembro de 2008, e conforme competência delegada pela 
Portaria nº 38 de 09 de abril de 2008, publicada no DOU do dia 10 de abril de 2008, resolve: 

 
Designar o servidor LIVINO SILVA NETO , matrícula SIAPE 1337074, CPF nº 

279.330.401-87, como gestor responsável pelo acompanhamento e fiscalização do Contrato nº 
19/2009, Processo nº 04600.001824/2009-35, com a empresa DIDÁTICA EDITORA DO 
BRASIL LTDA ., para prestação de serviços gráficos necessários para fotolitagem, impressão e 
acabamento de publicações e impressos. 

 
Designar, também, a servidora ANA CARLA GUALBERTO CARDOSO , 

matrícula SIAPE 1304795, CPF nº 666.512.391-04, como substituta eventual na ausência ou 
impedimento legal do titular. 

 
Revogar as disposições em contrário. 
 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 
 

MARY CHENG 
Diretora de Gestão Interna 
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